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c(mFSITPRA KOKld lAI DE KAÜÂ BA SERRA - Estad.! 'r. Pat-pn^(

lEI KS 03/93

SÜKÜLA: Estima a Receita • Piza a Despesa do KÜA^ICÍPIO DE KAüi DA
SEHRA, Satado do Paraná, para o exercício finanoeiro de
1995.

A CAKAEA KUKICZPAL DE KAUÍ DA SEERA, Estado do Paraná, aprovou e eu, /
Prefeito Kuuioipal, eanoiono a seguinte LEI:

árí,t ,1* - OOrçamento Oeral do Município de Kauá da Serra, Estado do Paraná, para o exc£
oioío financeiro de 1993» discriminado pelo eeus anexos integrantes desta Lei,

estima a Receita em Qr$ 50.450«000«000,00 (Cinqüenta toilhoes. Quatrocentos e trinta milhões de Cruzei*
ros) e fixa a Despesa em Igual importÊnola»

^ receita eerS realizada mediante arrecadaçao de tributos, transferlncias con^
titucionais, rendas e outras receites correntes e de capital, na forma da le-/

S^®3a.çao vigente e de acordo com os seguinte desdobramento:

RECEITA S COERSETES

Receita Tributá ria Cr£ 350.000.000,00
Receita Patrimonial 0$ 60-000.000,00
Receita de Serviços... of 10.000.000,00
TransferAncias Correntes... .Ot 49.180.000.000,00
Outra 8 Receitas Correntes. .2| 20-000.000.OQ &$ 49.620.000.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crádito ..0$ 500.000.000,00
Alienação de Dens CrS 110.000.000,00
Transferências de Capital.. .01 200.000.000^09 Ot 610.000.000.00 «| 50.430.000.000,00



\

17.03.64

(1^. ^J,am
jrá realizada segundo a disoriiÂ>^çao doe Quadros que integraa esta

Leit e terá oa eeguintee deedobramentoi

Oaaio LBOISLATIVO
Câmara Monlolpal. •••.••OS 2.448.000.000900
Gabinete do Prefeito. • .OS 2.723.000.000900

Seoretaria .OS 3.203.000.000»00

Divisão de ?inança8.....0S 1.623.000.000*00
Diy.0bra89Viaçáo e Serr
Urbanqa. OS 13.373.000.000*00
Divisão de Saúde e Serv
Sooial.. • .OS 2.970.000.000*00
Div.Eduo.Cultura e Ban.QrS 1<.533.000.000,00 OS 37.435.000.000*00

PÜHDO DB HBSBRVA OBÇAMEHTlRIO OS 10.547.000.000.00 aS 50.430.000.000*00

Art. 4ft - Floa o Poder Executivo autorizado a realizar Operações de Orúditoa por ÂntScipn
çlo da Receita, de Acordo co item II* do a rtigo 7^ da Lei Federal nfi4320/64,de

Art. -Ficao poder Executivo Sfunicpal autorizado a abrir créditos adicionais suplemen

tares até o seguintes limites:
I - 30^ (cinqüenta por cento) sobre o total orçado para as despesas do exercício*

utilizando-se como recursos oa definidos pelo artigo 43» itens I*III e lY da
Lei Federal ns 4320/64 » de 17.03.64:

II - do Fundo de Reserva Orça mentário previsto nesta Lei;
III - do Montante do Excesso de Arrecadação* caso ocorra;
lY - ^ dotaçoes de despesa s detenaidas pelo recebimento de subvençSes e auxí

lios diversos para aplicação em despesas vinculadas» no limite dos valores
recebidos.

Art. 69 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar
os dispândios ao comportamento efetivo da Receita.

Art. 7t - Esta Lei entrará em vigor na data de 19 de janeiro de 1993* revogadas as dis
posições em contrário.

continua fls. 03
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